
LEI NQ 737 

o De 22 de Dezembro de 1.989 

(' 

Dispõe sobre a criação e reclassificação de 
empregos do quadro do pessoal da Prefeitura, 
contratação de pessoal em carater temporário 
e dá outras providências. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉRICa BRASILIENSE, Estado de 
São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão 
Extradrdinária ,de 21 de dezembro do corrente ano, sanciona e promulga 
a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Ficam criados no Anexo IV-Empregos Permanentes 
Regidos pela C.L.T., da Lei nº 648, de 30 de Junho de 1.988, os se-
guintes empregos: 

- 01 Leitor de Hidrômetro Ref .. 10 

- Dl Auxiliar de Campo I Ref. 06 

- Dl Auxiliar de Campo 11 Ref" 10 

- 03 Auxiliar de Contabilidade Ref" 12 

- 03 Servente Ref .. 01 

- 47 Servente IV Ref. 07 

- 01 Analista II(Vaca Mecânica) Ref" 10 

- 01 eletricista 11 Ref. la 

- 0'1 Visitador Sanitário Ref. 12 

- 01 Motorista Ref. 08 

03 Monitor :de Educação Física Ref. Dl 

Artigo 2º - Passam a ser classificados nas referências ne-
les indicadas, os empregos abaixo enumerados, constantes do Anexo IV
Empregos Permanentes Regidas pela C.L.T. da Lei nQ 648, de 30 de Ju-/ 

nho de 1.988: 

EMPREGO 

Técnico de Contabilidade 
Mecânico 
Encarregado de Compras 
Encarregado de Pessoal 
Psicologo 
Flsioterapeuta 
Fonodiologa 
Terapeuta Ocupacional 
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Artigo 3Q - Fica o Prefeito Municipal autorizado a contra
tar em carater temporário, de conformidade com a Lei nº 695, de lQ de 
Junho de 1.989, pessoal para os empregos abaixo: 

- Psicologo 
- Fiscal de Rendas 
- Fiscal de Postura 

Auxiliar de Almoxarifado 
- Eletricista 
- Padeiro 
- Auxiliar de Padaria 
- Merendeira 
- Carpinteiro 

Auxiliar de Trânsito 
- Almoxarife 
- Pintor 
- Auxiliar de Encanador 
- Encanador 
- Bombeiro 
- Assistente Social 
- Pedreiro 
- Auxiliar de Campo 
- Auxiliar de contabilidade 
- Visitador Sanitário 
- Monitor de Educação Física 
- Técnico de contabilidade 
- NutrIcionista 
- Desenhista 
- C o n f (~i t e i r o 
- Mestre de Obras 
- Enfermeira Padrão 
- Técnico de Agricultura 
- Coletor de Lixo 
- Telefonista 
- Analista(Vaca Mecânica). 

Artigo 4Q - As despesas deocrrentes da execução da presen
te Lei, onerarão dotações pr6prias do orçamento vigente. suplementa-I 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AMÉRICO BBASILIEN8E 
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das se necessário. 

Art 19o SQ - Es ta Le1 ent ra em v 19or na da tad de sua pu.bll

cação, retroagindo seus efeitos a 12 de Dezembro de 1.989. 
Artigo 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de América Brasiliense t aos 22 dias do mês de 
c Dezembro de 1.989 ( hum mil novecentos e oitenta e nove • 

Prefeito Municipal 

c 
Publicada no Setor de Administração da 
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